LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº. 18/2011

Altera a Lei Municipal Complementar nº 16/2011 que Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores público municipais.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Fica alterado a redação do art. 6º, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º O pagamento do vencimento com o reajuste será efetuado no mês de agosto, juntamente com o valor devido nos meses de abril, maio e junho.

Art. 2° Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte-MG, 30 de agosto de 2011.

Geraldo Gomes de Souza                                           Darllan Deyves Pereira Lage

 Prefeito Municipal                                    Secretário Municipal de Administração
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